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"Altera o art. 86 da Lei Gomplementar
Municipal no 008/2008 Estatuto dos
Servidores Públicos da Administração Pública
Direta, Autarquias e Fundações Públicas do
Município de Pedro Canário".

A CÂiIARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO, ESTADO DO ESPTRITO SANTO, hAVCNdO

aprovado o Projeto de Lei Complementar no 005/2019, encaminha-o ao Executivo Municipal
para proceder nos termos do Artigo 50 e seus parágrafos da Lei Orgânica Municipal e Art.
208e seu parágrafo único do Regimento lnterno Cameral.

Art. 1o O art. 86 da Lei Complementar Municipal no 008/2008 passa a ter a seguinte redação.

Art. 86. É assegurada a revisão geral anual da remuneração dos Servidores
Públicos Municipais, sempre no mês de março e com efeitos financeiros no mês
de abril de cada ano.

§1o Fica adotado o índice oficial de inflação IPCA para fins de determinação
entre revisão geral anual, que representa apenas aumento nominal, e efetivo
aumento real dos vencimentos.

§2o Para se obter o percentual de inflação a ser utilizado como baliza, aplicar-se-
á a soma dos 12 (doze) meses do exercício anterior, ou seja, de janeiro a
dezembro.

Art. 20- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo,
aos treze dias do mês de março de 2020
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